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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' I23DA24

Concede Licença Prêmto.

O Preftito do Município de Vertente do Lério nü uso de suas atritruições que lhe são

conferidas, pela Constituição da Repirblica do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONISIDER.ANDO o requerimentc apresentado pelo servidor Sergio Barbosa de Lima.
solicitando a concessãc de Licença-Prêmio:

CONSIDERANDO que o servidor preenche os requisitos legais para a concessão da
Licença-Prêmio. conforme a legislação vigente, e que está em conformidade com os
princípios da Administração Pública;

CONSIDERANDO o direito da seryidora âo gozo da Licença-Prêmio, após o cumprimento
de seu tempo de serviço;

RESOLVE:

Art. tro Conceder ao servidor Sergio Barbosa de Lima, inscrito sob o no do RG: 5Z4A54I
SDS/PE e CPF:023.006.984-39, a Licença-Prêmia pelo período de 02 (dois) meses, com
;".;^;^ ^ -^+i- J^ a t ,t^ ,I^--*L-^ l^ tÍl't,1 ^^.-t:^-^^ li-^^^+^ ^^ -^^,,^-i*^-+^tttiLitr ci P(trili Lis JL u§ uEz.iii1,Í-U 1,i- ÁüLi- üUíitUi'íiiL- üt5pü5tü ÍiU fcqtiÊíimenIü.

Ãrt.2o A presente Licença-Prêmio será usufiuída de acordo com as norinas legais, ficando
a seryidora desobrigada de suas funções durante o período concedido.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do PreÍbito do Nhrnicípio de Vertente do l,ério, 30 de dezembro de 2t]14.
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